
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 196/2018. 
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 16 de outubro de 
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Vice-Presidente 
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Secretário 
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RESOLUÇÃO N° 5.118, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Institui no calendário oficial de eventos do município de Ibitinga, o 
mês Setembro Amarelo sobre a valorização da vida e prevenção ao suicídio, e dá outras 
providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 196/2018. 
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na Secretaria da Câmara Municipal da Estânci uristica de Ibitinga, em 09 (nove) 
il e dezoito (2.018). 

MAR O ANTÔNI DA FONSECA 
1° Sec tário 

RESOLUÇÃO N° 5.118, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.018. 

Institui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Ibitinga, o mês "Setembro 
Amarelo", sobre a valorização da vida e 
prevenção ao suicídio, e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 196/2018, de autoria dos Vereadores Tiago Piotto da Silva, José Aparecido 
da Rocha e Richard Porto de Rosa). 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga, o 
mês "Setembro Amarelo", sobre a valorização da vida e prevenção ao suicídio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessõãe " e aná Storniolo", 16 de outubro de 2.018. 
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Vice-Presidente 

JOSÉ 	 CIDO DA ROCHA 
Secretário 
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Ibitinga, 17 de outubro de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência a Resoluções 5.114/2018, 5.115/2018, 
5.116/2018, 5.117/2018 e 5.118/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 16 de outubro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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